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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CONCURSO PÚBLICO  

 EDITAL N
o 

01/2018 

 

Cláudio Spricigo, Prefeito de Arroio Trinta, amparado pela Lei Orgânica Municipal, torna público o Edital de 

abertura para realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de pessoal 

do Município de Arroio Trinta/SC, que se regerá pela Lei Orgânica do Município, Leis Complementares n° 

1713/2014 e 1712/2014, suas atualizações e pelas normas estabelecidas neste Edital.  

O Concurso será acompanhado pela Comissão designada pelo Prefeito através do Decreto nº 1874/2018 e a 

coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do IBAM - Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas, 

a jornada de trabalho e a descrição das funções são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Arroio Trinta reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados de acordo com 

a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação e as 

demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I, II, 

e III, partes integrantes do presente Edital. 

1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do cargo 

escolhido, preencher com atenção os quadros solicitados, conferir todos os dados, confirmar a inscrição e 

realizar o pagamento do boleto gerado. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer 

unidade de serviço, com horários estabelecidos de acordo com as necessidades do Município de Arroio 

Trinta. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Os candidatos, quando convocados, deverão apresentar ao Município, na data, horário e local indicado, 

os documentos que comprovem:  

2.2. nacionalidade brasileira ou equiparada; 

2.3. gozo dos direitos políticos; 

2.4. quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.5. nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, ou os requisitos especiais para o seu 

desempenho; 

2.6. a idade mínima de 18 (dezoito) anos, na forma da lei; 

2.7. o competente registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, quando se tratar de profissão 

regulamentada. 

2.8. declaração assinada de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. aptidão física e mental comprovada por junta médica oficial. 

2.10. declaração assinada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime 

doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de função pública qualquer. 

2.11. demais documentos pessoais requeridos pelo Recursos Humanos necessários para qualificação 

cadastral (portal.esocial.gov.br). 

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. A legislação reserva às pessoas com deficiência o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) dos 

cargos públicos. 

3.1.1. De acordo com Acórdão do STF (20/09/2007), esta reserva não terá incidência nos casos em que a 

aplicação do percentual implicar na prática, em majoração, através de arredondamento, do percentual fixado. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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3.2. Para este Concurso, em face do número de vagas oferecido para cada cargo, não haverá reserva de 

vagas para os candidatos com deficiência. 

3.3. Os candidatos com deficiência poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com a sua 

deficiência. 

3.4. O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova 

objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita 

para a realização da prova, como, por exemplo, prova em andar térreo ou sala para amamentação. 

3.4.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.4, implica a 

sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.5. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

 

4. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: 03 de agosto a 03 de setembro de 2018, pela Internet, através do site (www.ibam-

concursos.org.br). 

4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição na recepção da 

Prefeitura do Município de Arroio Trinta, situada na Rua XV de Novembro, 26 Centro, no horário das 08h às 

11h e das 14h às 17h. 

4.1.1.1. Será disponibilizado a estes candidatos um equipamento (computador) para que os mesmos possam 

realizar a sua inscrição. 

4.1.1.2. Os servidores do Município não auxiliarão o candidato a realizar a sua inscrição, já que este ato é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

4.1.2. Valores de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Nível Superior R$ 100,00 (cem reais) 

Nível Médio R$ 80,00 (oitenta reais) 

Nível Fundamental R$ 60,00 (sessenta reais) 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus 

Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 

disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 03 de agosto e 18 (dezoito) horas do dia 03 de setembro 

de 2018. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da inscrição. 

O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico (www.ibam-

concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do agendamento 

bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas com o 

pagamento, no momento da prova terá que optar por um dos cargos para realizar a respectiva prova. 

4.5. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos componentes de família de baixa 

renda nos termos dos Decretos 6.135/2007 e 6.593/2008, e os doadores de sangue que tenham realizado, 

no mínimo, 03 doações nos últimos doze meses anteriores à data da publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda (Lei 1847/2018), o candidato deverá 

apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao). Somente serão aceitos Cadastramentos realizados até a 

data de publicação deste Edital; ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

assinada e carimbada com data inferior a 30 dias.  

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste edital. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos/
http://www.ibam-concursos/
http://www.mds.gov.br/consultacidadao
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4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue (Lei 1770/2016), o candidato terá que comprovar 

que realizou a doação, no mínimo 03 (três) vezes, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a 

data de publicação deste edital, através de declaração da entidade coletora.  

4.5.3. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como Anexo 

V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais comprovantes 

para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de 

Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem no período de 03 de 

agosto a 13 de agosto de 2018. 

4.6. A Comissão Organizadora do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 

documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 20/08/2018. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso Público, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação da 

deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolado na Prefeitura de 

Arroio Trinta ou enviado por Sedex para a Prefeitura aos cuidados da Comissão do Concurso, conforme item 

7.2 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, efetuar 

o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, não 

sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das inscrições, exceto 

atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram recebidos 

e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, publicada logo após o 

encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM – Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a 

razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e o Município de Arroio Trinta não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta 

de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de anulação ou cancelamento do 

Concurso Público, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1.1. As provas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de múltipla 

escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas, serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao 

limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.2. As provas serão realizadas no município de Arroio Trinta, no dia 30 de setembro de 2018, às 09 

horas, e terão a duração de três horas. 

5.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e reservados 

para o período, o IBAM e o Município de Arroio Trinta reservam-se o direito de remarcar o horário de prova 

de determinados cargos para o período vespertino. 

5.2.2. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local da prova. 

O cartão estará disponível a partir de 17 de setembro, no site (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do 

Candidato. 

5.2.3. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido no cartão 

de confirmação. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, ficando, 

automaticamente, excluído do certame. 

5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo menos 

30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.2.6. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, oficial 

e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira expedida 

por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

5.2.8. Somente serão aceitos documentos físicos. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem 5.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da assinatura, no cartão 

resposta e em formulário próprio. 

5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e 

os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, 

walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio digital 

com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do 

Concurso vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.2.11. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, 

podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar a sala de provas juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.15. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.2.16. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.17. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.18. Não será disponibilizado pelo IBAM responsável para a guarda da criança, acarretando à candidata a 

impossibilidade de realização da prova. 

5.2.19. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 

da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.20. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 

sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata. 

5.2.21. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição ou 

impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar a 

anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.22. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão, decidir sobre ocorrências 

verificadas durante a realização das provas. 

5.2.23. A Comissão poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, 

desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do Concurso. 

5.2.24. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

 

5.3. Prova Prática 

5.3.1. Os candidatos aprovados no cargo de Motorista, Operador de Escavadeira Hidráulica e Operador 

de Máquinas Pesadas que tiverem obtido a classificação até a ordem 20, na prova objetiva, serão 
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convocados para a prova prática, que terá caráter classificatório e eliminatório e será realizada em data e 

local a ser divulgado em edital próprio. 

5.3.2. A prova prática para o cargo de Motorista será realizada com um caminhão basculante, a de 

Operador de Escavadeira Hidráulica será realizada com uma máquina escavadeira hidráulica e a do 

cargo de Operador de Máquinas Pesadas será realizada com uma retroescavadeira e uma 

motoniveladora. 

5.3.3. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-

Profissionais do cargo e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado após a publicação da 

classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 

5.3.4. A pontuação da prova prática equivalerá a 40% da pontuação final destes cargos. 

5.3.5. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área e o resultado divulgado no site do 

IBAM (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da 

prova prática. 

 

5.4. Contagem de Pontos 

5.4.1. O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada núcleo 

da prova objetiva. 

4.4.2. Os cargos de Motorista, Operador de Escavadeira Hidráulica e Operador de Máquinas Pesadas, terão 

acrescidos em seu total geral de pontos, os pontos relativos à prova prática. 

 

6. RECURSOS E REVISÕES 

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Concurso Público. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, mediante 

requerimento individual, desde que: 

a) seja dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso e entregue, para 

registro e protocolo na Prefeitura de Arroio Trinta, situada na Rua XV de Novembro, 26 Centro – CEP 

89590-000 Arroio Trinta/SC, no horário das 08h às 11h e 30min e das 14h às 17h, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação ou através de Sedex para o mesmo 

endereço, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que 

motivou a reclamação. 

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo ao qual se 

candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, 

a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente assinado pelo candidato em todas as 

folhas. 

c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, no caso 

de recursos contra questões, com preenchimento do formulário identificado como Anexo IV deste Edital. 

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 

6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora do 

certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 

6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 

especificado neste Edital. 

6.6. Se do exame de recursos, resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a 

todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, 

a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme descrito no item 5 e no 

Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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a) para os cargos de Nível Superior e Médio: 

1
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Legislação; 

3
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

 

b) para o cargo de Nível Fundamental: 

1
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Matemática; 

3
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

 

7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais 

idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 01 de outubro de 2018, no site (www.ibam-concursos.org.br). 

7.4. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, por cargo, 

em ordem decrescente de pontuação, será publicado no site www.ibam-concursos.org.br, através da opção 

Documentação do Concurso, e no site www.arroiotrinta.sc.gov.br. 

 

8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação final com 

todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Arroio Trinta, publicado no Mural da 

Prefeitura e no site (www.arroiotrinta.sc.gov.br) e terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso quando convocados, serão encaminhados para o 

exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem da classificação. 

9.2. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício do 

cargo, sendo este de caráter eliminatório. 

9.2.1. A critério do médico avaliador responsável pelo parecer referido no item 9.2, poderão ser requisitados 

exames complementares. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 

10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

 faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 

 portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Concurso; 

 deixar de assinar o cartão resposta; 

 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

 for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

 deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

10.3. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos do Município de Arroio Trinta. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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10.4. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério do 

Município, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade atual e futura do 

Município de Arroio Trinta. 

10.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é 

de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao 

resultado do Concurso Público, porém outras se necessário, poderão ser obtidas pelo telefone 47 3041 6262. 

10.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 

publicação da classificação final do Concurso, e junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município 

de Arroio Trinta, após a homologação do resultado do Concurso. 

10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em decisão 

irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.8. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no site da 

Prefeitura (www.arroiotrinta.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

(www.diariomunicipal.sc.gov.br).  

10.9. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do Concurso, 

acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

Arroio Trinta, 31 de julho de 2018. 

 

 

 

Cláudio Spricigo  

Prefeito  

http://www.ibam-concursos.org.br)(verificar/
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ANEXO I 

CÓDIGO 

DO 

CARGO  

CARGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

(ESCOLARIDADE/ 

FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

 

JORNADA  

SEMANAL 

VENCIMENTO 

BASE 

(R$) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 Engenheiro Civil 

Diploma de graduação em 

Engenharia Civil e certificado 

de registro no CREA. 

01 20h 2.973,68 

02 
Fiscal de 

Tributos 

Diploma de graduação em 

Administração ou Ciências 

Contábeis ou Economia ou 

Direito e certificado de 

registro no respectivo 

conselho de classe. 

01 40h 4.601,03 

NÍVEL MÉDIO 

03 
Agente 

Administrativo 

Diploma de conclusão do 

Ensino Médio 
CR 40h 2.248,23 

NIVEL FUNDAMENTAL  

04 

Auxiliar de Obras 

e Serviços 

Públicos 

Certificado de conclusão das 

séries iniciais (4ºano) do 

Ensino Fundamental. 

CR 40h 1.385,54 

05 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Certificado de conclusão das 

séries iniciais (4ºano) do 

Ensino Fundamental. 

CR 40h 1.045,69 

06 
Motorista 

 

Certificado de conclusão do 

Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, categoria 

“D”. 

CR 40h 2.026,02 

07 

Operador de 

Escavadeira 

Hidráulica 

Certificado de conclusão das 

séries iniciais (4ºano) do 

Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, categoria 

“C”. 

CR 40h 2.973,68 

08 

Operador de 

Máquinas 

Pesadas 

Certificado de conclusão das 

séries iniciais (4ºano) do 

Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, categoria 

“C”. 

CR 40h 2.352,82 

 

Legenda: CR = Cadastro de Reserva 

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

Engenheiro Civil: 

 avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do 

terreno disponível para a construção; 
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 calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando 

tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de 

água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 

devem ser utilizados na construção; 

 elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 

qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos 

custos; 

 preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de 

cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e 

fiscalização do desenvolvimento das obras; 

 dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as 

obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 

recomendados; 

 elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de 

pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário; 

 realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em 

levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de 

margens; 

 realizar a análise de bacias hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão 

e diâmetro das tubulações, a fim de solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas 

regiões do Município; 

 realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para 

emitir parecer quanto à execução das obras realizadas; 

 efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as 

leis municipais em se tratando de obras públicas e emitir parecer quando se tratar de obras particulares; 

 participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e 

desenvolvimento urbano;  

 consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao 

trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a 

ser executada; 

 participar dos processos de licitação de obras; 

 acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o 

cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; 

 emitir pareceres em projetos de engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento de obras; 

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

Fiscal de Tributos: 

 instruir o contribuinte sobre todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tributos 

municipais, à aplicação de sanções por infração à legislação tributária do Município, bem como as 

medidas de prevenção e repressão às fraudes e o cumprimento da legislação tributária; 

 coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 

 fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento 

dos tributos; 

 verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais 

instituídos pela legislação específica; 

 verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 

 investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 

 fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 

 informar processos referentes à avaliação de imóveis; 

 lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, 

intimação e documentos correlatos; 
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 propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda 

Municipal; 

 promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente 

estabelecidas; 

 propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como 

ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; 

 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

Agente Administrativo: 

 realizar atividades administrativas e burocráticas (digitação, arquivo e guarda de livros, documentos, 

emissão, classificação e controle de correspondências e documentos oficiais, relatórios, lançamentos, 

etc.);  

 executar atividades de apoio ao desenvolvimento de trabalhos de natureza técnica e administrativa na 

área de pessoal, orçamentária, contábil e financeira;  

 atender ao público e encaminhar soluções e alternativas;  

 obter informações de fontes determinadas e autorizadas pela chefia imediata, fornecendo-as aos 

interessados; 

 realizar e atender ligações telefônicas; 

 redigir e digitar textos, cartas, ofícios, memorandos, e outros documentos;  

 auxiliar na separação, classificação, distribuição, numeração e expedição de licenças e correspondências;  

 digitalizar e manter arquivos de documentos eletrônicos; 

 entregar avisos, correspondências, impressos de divulgação e outros de interesse do Município, aos 

respectivos munícipes;  

 organizar e atualizar arquivos, fichários ou listagens;  

 executar outros serviços afins e/ou compatíveis com a área de atuação, etc. 

 

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 

 varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 

similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; 

 percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias 

expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e acondicionando a grama em 

latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; 

 limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios; 

 fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e 

tanques bem como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos; 

 auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na execução de serviços de calcetaria; 

 auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro; 

 auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de 

inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; 

 moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 

adequado, seguindo instruções predeterminadas; 

 colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; 

 auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; 

 transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 

recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 

 limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 

conhecimentos especiais; 

 observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e 

tomando precauções para não causar danos a terceiros; 

 executar outras atribuições afins. 
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Auxiliar de Serviços Gerais: 

a) quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: 

 preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 

 lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; 

 arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas 

térmicas; 

 lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas; 

 manter limpo os utensílios de copa e cozinha; 

 auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a servir produtos e 

a efetuar a limpeza dos materiais utilizados; 

 auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 

 auxiliar o recebimento e estocagem da merenda escolar verificando, diariamente, os prazos de validade 

dos alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. 

 

b) quando no exercício de tarefas de limpeza: 

 percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando 

e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 

 limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 

condições de asseio requeridas; 

 realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios municipais como a 

sede da Prefeitura, a rodoviária, as escolas, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros 

públicos, entre outros, instalados ou que vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamente 

destinados a eventos, seguindo, sempre, as normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade 

da Prefeitura ou conforme normas e determinação superior; 

 esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, 

utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais; 

 aplicar cera e lustrar chão e móveis; 

 conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, sabonete, toalhas, 

panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico; 

 auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios, 

balões e outros, utilizados na área da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as 

normas determinadas para o setor; 

 auxiliar nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas 

municipais, arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando 

materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor;  

 recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 

determinações; 

 coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios municipais, 

ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação superior; 

 coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de saúde, ensacando-o adequadamente e 

realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida. 

 

Motorista: 

 dirigir automóveis, caminhonetes, caminhões, ônibus e demais veículos pertencentes ao município; 

 dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de 

atendimento urgente, dentro e fora do Município; 

 auxiliar no embarque e desembarque de pacientes e dos medicamentos, quando for o caso; 

 realizar plantões de atendimento conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; 

 verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 

radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível 

dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada utilização; 
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 verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa e atualizada; 

 dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 

utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de 

combustível, entre outros, para o transporte de cargas; 

 dirigir ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições 

de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 

 zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de 

qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 

 observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 

 fazer pequenos reparos de urgência; 

 manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 

que necessário; 

 observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

 anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e 

pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 

 recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

 auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 

 conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 

instruções específicas; 

 executar outras atribuições afins. 

 

Operador de Escavadeira Hidráulica: 

 operar máquina escavadeira com comandos hidráulicos, para execução de serviços de escavação, 

terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 

descarregamento de material, entre outros; 

 conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos hidráulicos, para 

posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 

 zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

 pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, 

a fim de evitar possíveis acidentes; 

 efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; 

 acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 

executados, efetuar os testes necessários; 

 anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 

combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

 executar outras atribuições afins. 

 

Operador de Máquinas Pesadas: 

 operar máquinas agrícolas, motoniveladoras, retroescavadeiras, carregadeiras, rolo compactador, pá 

mecânica, patrola e outros, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de 

solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; 

 conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, 

para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 

 operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 

alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, 

pedras e materiais análogos; 

 zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 

necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
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 pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, 

a fim de evitar possíveis acidentes; 

 efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 

funcionamento do equipamento; 

 acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 

executados, efetuar os testes necessários; 

 anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 

combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; 

 executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II – Demonstrativo das Provas 

Nível Superior 

Cargo Núcleo de Prova Número de 

Questões 

Valor de 

cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 

Exigido Núcleo de 

Prova 

Engenheiro Civil e 

Fiscal de Tributos 

 

Conhecimentos Técnico-

profissionais 

 

20 10 100 

Conhecimentos Gerais 20 10 80 

 

Nível Médio 

Cargo Núcleo de Prova Número de 

Questões 

Valor de 

cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 

Exigido Núcleo de 

Prova 

Agente Administrativo 

 

Conhecimentos Técnico-

profissionais 

 

20 10 100 

 

Conhecimentos Gerais 

 

20 10 80 

 

 

Nível Fundamental  

Cargo Núcleo de Prova Número de 

Questões 

Valor de 

cada 

Questão 

Mínimo de Pontos 

Exigido Núcleo de 

Prova 

Auxiliar de Obras e 

Serviços Públicos; 

Auxiliar de Serviços 

Gerais; Motorista; 

Operador de 

Escavadeira Hidráulica 

e Operador de 

Máquinas Pesadas. 

 

Conhecimentos Técnico-

profissionais 

 

10 10 50 

Conhecimentos Gerais 

 
20 10 80 
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ANEXO III – Conteúdos para as Provas 

 

 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

Conhecimentos Gerais para os cargos de Engenheiro Civil e Fiscal de Tributos 

 

1. Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 

conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 

verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 

vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 

semânticos). 

 

2. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 

Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: 

Poder, Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo 

Legislativo. Espécies normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime 

remuneratório. Proibições e perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. 

Atribuições. Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. 

Legalidade e Poder Regulamentar. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Concessão e permissão de serviços públicos. Lei Federal 

que regula o acesso a informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - 

Lei Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Orgânica do 

Município. 

 

3. Informações Gerais sobre o Município de Arroio Trinta: Símbolos, história, evolução administrativa, 

localização; aspectos físico-geográficos, população, principais atividades econômicas, limites municipais. 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

1. Etapas preliminares e obras de infraestrutura: aspectos legais; estudo do terreno; sondagens; topografia; 

demarcação da obra; fundações diretas; fundações indiretas. Obras de superestrutura: formas; armaduras; 

tecnologia do concreto; concreto; alvenaria. Instalações prediais: Instalações hidráulicas: Instalações prediais 

de água fria: sistemas de alimentação predial e distribuição de água fria; dimensionamento do sistema de 

alimentação; dimensionamento da estação elevatória; dimensionamento do sistema de distribuição de água 

fria. Instalações prediais de esgoto sanitário: partes constituintes e funcionamento das instalações prediais de 

esgoto sanitários; dimensionamento das canalizações de esgoto e ventilação. Instalações Prediais de 

esgotos pluviais: dimensionamento das instalações prediais de esgotos pluviais. Instalações hidráulico-

prediais contra incêndio: sistemas de proteção contra incêndio por extintores manuais. Instalações elétricas: 

Alimentação predial. PC; Quadros corta-circuitos; Tubulações; condutores; dimensionamento; pontos de 

utilização; dimensionamento. Instalações de gás: medidores. PI; reguladores de pressão; tubulação, 

dimensionamento; pontos de utilização; aquecimento e exaustão. Instalações de telefone: quadros de 

distribuição; tubulação interna e rede interna; cabeamento. Rede Lógica: quadros de distribuição; tubulação 

interna e rede interna; cabeamento. Esquadrias: madeira; metálica; PVC. Serviços de acabamento: 

revestimento; pavimentação. Coberturas e tratamento: impermeabilização; telhados – madeiramento e telhas. 
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Louças e metais. Equipamentos eletromecânicos. Vidros: lisos; temperados. Pavimentação: projetos de vias 

urbanas; obras de arte; pavimentação; ensaios tecnológicos. 2. Arquitetura e Urbanismo: Infraestrutura 

Urbana: Obras de Arte; Paisagismo; Sinalização e Controle de Tráfego Urbano. Resíduos Sólidos: noções de 

resíduos  sólidos, quanto à origem e classificação, formas de tratamento: reciclagem, aterro sanitário  e 

compostagem; Serviços de limpeza urbana: varrição e capina de vias públicas, acondicionamento e 

transporte de resíduos; Drenagem  Urbana:  Determinação  de  vazão  de  projeto  para  os  sistemas  de  

drenagem  como:  sarjetas, galerias de águas pluviais e bueiros; Topografia e Sistema de Informação 

Geográfica: planimetria, altimetria, equipamentos, cartografia digital; 3. Prestação de assistência técnico-

gerencial à administração pública: Emissão de laudos e pareceres; Fiscalização e responsabilização de 

obras em andamento; Termos de referências para contratação de serviços, projetos e equipamentos; Análise 

de projetos.  Segurança do Trabalho: normas regulamentadoras. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

 

Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Repartição 

constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de tributar. Ordem econômica e financeira. 

Noções de Direito Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, 

elementos, requisitos e atributos do ato administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais 

tributárias. Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e 

espécies incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. 

Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. 

Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio 

tributário. Crédito tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: 

conceito, espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos 

e procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. Dívida ativa: 

Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. Infração, 

Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. 

O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; 

Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; 

Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos 

de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. Legislação Tributária do 

Município. Código Tributário Municipal, legislação esparsa e regulamentos. Noções de Direito Civil. Pessoas 

Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e espécies. A empresa, o 

empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e escrituração. Posse e Propriedade: 

conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. 

Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 

Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: 

apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. Matemática: Noções de 

Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

Conhecimentos Gerais para o cargo de Agente Administrativo 

 

1. Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 

conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 

verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
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vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 

semânticos). 

 

2. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 

Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: 

Poder, Função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Processo 

Legislativo. Espécies normativas. Iniciativa das leis. Regime constitucional dos parlamentares. Regime 

remuneratório. Proibições e perda do mandato. Total da despesa do Legislativo. Fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder Executivo. Competências. Prefeito. 

Atribuições. Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. 

Legalidade e Poder Regulamentar. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Concessão e permissão de serviços públicos. Lei Federal 

que regula o acesso a informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - 

Lei Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Orgânica do 

Município. 

 

3. Informações Gerais sobre o Município de Arroio Trinta: Símbolos, história, evolução administrativa, 

localização; aspectos físico-geográficos, população, principais atividades econômicas, limites municipais. 

 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

1. Administração Pública: Teoria administrativa sob foco da Administração Pública; Modelos de gestão 

pública; Políticas Pública: atores, instrumentos, instituições e ciclo; Accountability e democracia: 

transparência, controle, responsabilidade e prestação de contas; Orçamento Público: características gerais, 

planejamento, processo e legislação. 2. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre 

Prefeitura e Câmara: poderes, funções, membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder 

Executivo Municipal: organização interna e relação entre os Setores. Características e atribuições dos órgãos 

municipais. Impostos e taxas.  3. Administração e ambiente de trabalho:  Teoria Geral da Administração: 

escolas do pensamento e principais teorias. Atendimento e comunicação. Rotinas e controles e 

administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. Técnicas e ferramentas de 

gestão. Projetos: características gerais, fases, avaliação e indicadores. Organograma, fluxograma. Relações 

humanas no trabalho.  Administração de conflitos. Organização do local de trabalho. Gerenciamento do 

tempo. Ética no exercício profissional. Pessoas físicas e jurídicas. Protocolo e arquivo de 

documentos. 4. Comunicação oficial: atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. 

Definição, características e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ata, atestado, certidão, 

declaração, decreto, despacho, edital, estatuto, instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de 

serviço, parecer, portaria, procuração, relatório, requerimento, resolução. 5. Informática Básica: Sistema 

Operacional Windows 10, Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, Microsoft PowerPoint 2016, Conceitos, 

serviços e tecnologias relacionados à internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de software para 

o ambiente de microinformática.  6. Matemática: Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples 

e composta.  
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 NÍVEL FUNDAMENTAL 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

Conhecimentos Gerais para os cargos de Agente de Obras e Serviços Públicos, Agente de Serviços 

Gerais, Motorista, Operador de Escavadeira Hidráulica e Operador de Máquinas Pesadas 

 

1. Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

2. Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, multiplicação e 

divisão; Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  

3. Informações Gerais sobre o Município de Arroio Trinta: Símbolos, história, evolução administrativa, 

localização; aspectos físico-geográficos, população, principais atividades econômicas, limites municipais. 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Noções básicas de conservação e manutenção de logradouros públicos. Cuidados para com o patrimônio 

público. Utilização de materiais e equipamento de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 

Noções sobre preparação de valas e canteiros. Conhecimentos práticos sobre funcionamento de máquina 

roçadeiras. Serviços relativos à jardinagem e gramados em geral. Limpeza e escavação de terrenos. 

Ferramentas manuais normalmente utilizadas em atividades agrícolas: tipos, formas de uso, cuidados, 

preparação e manutenção para o uso. Conhecimentos básicos sobre carpintaria e alvenaria aplicada à 

construção civil. Noções básicas de segurança no trabalho e uso de EPIs. Relações humanas. 

 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Utilização de materiais e equipamento de limpeza. Cuidados no uso de produtos de limpeza. Guarda e 

armazenagem de materiais e utensílios. Limpeza e organização do ambiente de trabalho. Regras de etiqueta 

para os serviços de copa. Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. Conhecimentos gerais em zeladoria. 

Jardinagem. Noções básicas de segurança no trabalho e uso de EPIs. Cuidados para com o patrimônio 

público. Ética no serviço público. Relações interpessoais.  

 

MOTORISTA 

 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 

automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 

sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 

combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 

freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. 

 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

 

1. Conhecimentos sobre operação de escavadeira hidráulica: precauções e regras de segurança; leitura dos 

instrumentos do painel, manutenção básica e verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; 
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ajustes, regulagens, acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos 

sobre legislação de trânsito e direção defensiva. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. 2. 

Conhecimentos sobre legislação de trânsito e direção defensiva. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

 

1. Conhecimentos sobre operação de máquina pesadas (niveladora, trator de esteira, retroescavadeira e pá 

carregadeira): precauções e regras de segurança; leitura dos instrumentos do painel, manutenção básica e 

verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; ajustes, regulagens, acoplamento, 

desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos sobre legislação de trânsito e 

direção defensiva. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. 2. Conhecimentos sobre 

legislação de trânsito e direção defensiva. 

 


